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GoNTRATO N' 1 0.02 .2023.01

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
a cÂmeRn MUNTCTPAL DE UBAJARA, cou A
EMPRESA MILTON FEITOSA PEREIRA JUNIOR
. ME PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Ubajara, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Baino Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP: 62.350400
inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.577.42310001-55, neste ato representado pelo Presídente do
Legislativo Municipal Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante denominado de
CONTRATANÍE, no final assinado, e do outro lado, a empresa MILTON FEITOSA PEREIRA
JUNTOR - ME, com sede na RUA MARTINIANO ELIAS DA SILVA, N'05, CONJUNTO PADRE
VICENTE, CARIRIAÇU/CE - CÉP: 63.220-000, inscrita no CNPJ[MF] n.o 08.359.076/0001-10,
representada pelo seu Titular Sr. MILTON FEITOSA PEREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF[MF]
no 780.5'14.103-78, no final assinada, doravante denominada de GONÍRATADA, de acordo com
a Tomada de Preços n" OO112O23-TP, Processo n.o OO112O23-TP, em cónformidade com o que
preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, sujêitando-se os Contratantes
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pac{uadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade de Tomada de Preços N' 001/202&TP, devidamente
homologado pelo Ordenador de Despesa da Câmara Municipal de Qbajara e as prescriçôes da
Lei Federal n'8.666 de 21 de junho de 1993 e sua6 demais alteraçôes.
1.2. A execuçáo do presente contrato será indireta e-regnada sob regime de empreitada por
preço unitário, na forma do Art. 10, inciso ll, alínea ob', da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores

cúusulA sEcuNDA - Do oBJETo E DA ExEcuçÃo Dos sERVrços
2.í. DO OBJETO:
a) constituiobjeto deste contrato a coNTRATAçÃo PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
ASSESSORA TÉCNIGA LEGISLATIVA E ASSESSORIA DE CONTROTE EXTERNO PARA
ATENDER AS NEGESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL t}E UBAJARA'CE, CONFORME
ESPECTFTCAçÕES.
22.DA EXECUÇÃO DOS SERV!çOS:
a) A execução dos serviços licitados seÉ realizada, de acordo com a necessidade da
Administração, durante o pÍErzo de contratação, mediante a expedição periódica de ORDEM DE
SERVIÇOS, devendO os serviços serem iniciados em até no máximo 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a
contar da data de recebimento da solicitação;
b) Os serviços deüerão obedecer a um cronogra ma de execução, a partir das características que
se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela administraçáo, no
local indicado na autorização de exeorção;
c) Todo material e/ou equipamentos neessários à realizaçáo dos serviços serão de
responsabilidade da Contratada, incluindo-se despesas com pessoal e deslocamento
d) O prazo de execu@o dos serviços seráde até 12 (doze) meses.
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3.1. O valor global deste Contrato e de R$ 73.200,00 (Setenta e tlês mil e duzentos reais),
nele estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo
pago mensalmente o valor de R$ 6.í00,00 (Seis mil é cem reais), mediante apresentação da
Nota Fiscal e fatura conespondente aos serviços efetivamente prestados, para fins de
conferência e atestação da execução dos serviços, a ser pago até o 30o dia após a entrega da
fatura e nota fiscal, conforme especificaçôes, quanüdades e valores que seguem:

3.2. lndependente de declara@o expressa, ficam subentendida que o valor a ser pago pela
Contratante, estão inclusas todas as despesas necessárias para eiecução dos serviços objeto
deste contrato, inclusive quanto a materiais e mão de obra.
3.3. Os preços são firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais -

poderão ser reajustados, tomando por base a data da apres'entação da proposta, com base
IPCA - indice Nacional de Preços Amplo ou outro equiválente que venha a substituí-lo, caso
esse seja êxtinto.
3.4. Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 20 e 30 da Lei No

10.19212001 (que dispÕe sobre o Programa de Estabilizafio Econômica) respeitando a

recomposição de preços nos rnoldes que dispôe o inciso XIV do Art.40 e inciso ll, alínea "d" do
Art. 65 da lei No 8.666/93 e suas altera@es posteriores

CLAUSULA QUARTA. DA VALIôADE E DA VrcÊNClA
4.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura pelo período de 12
(doze) meses, podendo se houver interesse do Município e for devidamente justificado e
autorizado pela Autoridade Competente, ser proírogado por iguais e sucessivos períodos,
conforme inciso ll do art. 57 da Leino. 8.666/93 ê suas altera@es.
4.2- A vigência do contrato podeÉ ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para Íins de
inscriçáo em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

4.3- Os pedidos de. pronogaçáo de pÍ?rzos seÉo dirigidos à Câmara Municipal de Ubajara, até
05 (cinco) dias antes da data do término da vigência do contrato.
4.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmana Municipal de Ubajara, não serão
considerados como inadimplemento contÍátual.

CLAUSULA QUINTA. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou

ITEM
ESPECTFTCAçÃO DOS

SERVIÇOS
UNIDADE QUANTIDADE VR. UNIT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
DE ASSESSORIA TECNICA

LEGISLATIVA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE

UBAJARA/CE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES

MÊS 12 R$ 6.100,00 R$ 73.200,00

supressÕes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
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valor inicialatualizado do Contrato, confo.rme o disposto no § 10, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas
a lteraçÕes poste riores.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

,A QONTRATANTE
6.1. A Gontratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condi@es necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estiabelece a
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a exêcução do obieto contratual;
6.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
6.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

A GONTRATADA:
6.5. Executar os serviços do objeto licitado dentro dos padrôes estabelecidos pela Câmar:a
Municipal de Ubajara; de acordo com o especificado neste Termo de RefeÉncia observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente 'regulem a execução dos serviçns,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos deconentes do dqscumprimento de qualquer
'cláusula ou condição aqui estabelecida;
6.6. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,.taxas e quaisquer ônus
de origem Íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer enerrgos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclprsive com relaçáo a terceiros, eln deconência dos
serviços;
6.7. Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expenss, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
6.8- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmana Municipal de Ubajara ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na exeanção dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a ftscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.9. lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá{o na execução do contrato. As
decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverâo ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes;
6.10. Prestar os esclarecimemtos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Ubajara, cujas
reclamaipes se obrigam ã atender prontamente, bem como dar ciência à Câmara Múnicipal-de
Ubajara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
exeançáo cio contrato;
6.11. Dispor-se a toda e qualquerÍiscalização da Cârnara Municipal de Ubajara; no tocante à
execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
6.í2. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
6.13. Respeitar,e fazer anmprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regularnentadoras pertinentes;
6.í4. Manter, sob as penas da lei, o niais completo e absoluto sigilo sobre
informações, documentos, especifica@es tá:nicas e comerciais dos materiais
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Municipal de Ubajara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejaq relacionados ou não com a execuçáo dos servÍços, objeto deste Termo;
6.15. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condi@es de habilitação e Qualificaçáo
exigidas no Edital relativo à licitaçáo da qual deconeu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,
lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que seÉ observade, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.16. Arcar com eventuais p§uízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTo
7.1. O pagamento seÉ realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os serviços
pela Câmara Municipal de Ubajara, segundo as autorizaçÕes de serviços expedidas, de
conformidade com as notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas,
acompanhado de rclatório de execução. contendo o detalhamento dos serviços
efetivamente exeçqtados, ohservadas a condi@es da proposta e os preços
7.2. Por ocasião da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser pmitidas em nome da
Câmara Municipal de Ubajara, com endereço à Avenida Monsenhor Gonçalo Eufi'ásio, 412,
Bairro Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP: 62.350-000, inscrito no CNPJ sob o no
06.57 7 .423/000 1 -55, Telefone (88) 3634- I 246.
7.3. A Câmara Municipal de Ubajara efetuaÉ o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de
crédito em conta @nente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação,
observadas as disposições editalícias. t

7.4. Caso for constatada alguma inegularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao
fomecedor, para as necessárias coneções, com as informa@es que motivaram sua rejeiçáo,
contando-se o prazo paÍa pagamento da'data da sua reapresentação.
7.5. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas,
para veriÍicação de todas as condi@es de regularidade fiscal.
7.6. Constatada a situaçáo de inegularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situaçáo, no prcrzo estabelecido pela Câmara
Municipal de Ubajara, sendo-lhe facultada a apresentaçáo de defesa no pÍ:tzo de 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis..
7.7. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do serviço.
7.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsírreis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajústado, ou ainda, em Glso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de seMços, ser restabelecida a relaçáo que as partes
pactuaram inicialmente entre os enerrgos do contratado e a retribuiçáo da Administraçao para a
justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contráo, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada.

CúUSULA oITAvA - DA oRtGEM DoS RECURSoS
8.1 As 'despesas deste contrato conerâo por contia da Dotação
0í.01.0í.031.0001.2001 - (ASSEGURAR AS ATIVTDADES DO LEGTSLATTVO M
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anjo elemento de despesa é: 3.3.90.39.00 (Outros Serviçoo de Terceiros - Pessoa Juídica).
Fonte de Recursos: í500000000 (RECURSOS NAO VINCUIÁDOS DEIMPOSTOS).

cúusuLA NovA - DAs sANçÕES ADMrNrsrRATrvAs
9.1- Pela inexeanção total ou parcial das obrignçÕes assumidas, ganantidas a pÉvia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguinte§ sanções: 

-

a) Advertência.
bi Multas oe:
b.í) í0% (dez por cento) sobre o valor contnatado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data

3il3i5.fffii:':Xffi ff[:liliepor oia de atnaso na execução dos serviços, até o rimite de 30
(trinta) dias;
b.3) 2Yo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Câmar:a Municipal de Ubajara, em caso de atraso dos sêrviços
superior a 30 (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados'ex-ofiício'da contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto a Câmara Municipal de Ubajae independente de notifiCaÉo ou interpelaçfo judicial ou
eXrajudicial;
c) Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Ubajara, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçâo, enquanto
pedurarem os moüvos determinantes da puniçâo ou'até que a contratante promova sua
reabilitação

CLAUSUI.A DÉCIMA. DA RESCISÃO
10.í. A rescisão mntratualpoderá ser:
10.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos célsos enumerados no§
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666193;
í0.3. Amigável, por acodo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
10.4. Em caso de rescisão preüsta nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, seÉ esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando qs houver sofrido;
í0.5. A rescisão contratual de que bala o inciso I do art. 78 acaneta€s @nsequências previstas
no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DoS REcURSoS ADMINTSTRATIVoS
11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
no 8666/93 e suas altera@es.
11.2- Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita
pelo representante legalda reconente, dirigida à Comissão de Licitaçáo da Câmar:a Municipal de
Ubajara.
11.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Ubajara e enc€l
Comissáo de Licitação.
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cLAUSULA oÉctun SEGUNDA - DA FrscAr-zeçÃo
12.1 - Fiscalização seÉ realizada por servidor a ser designado pelo Presidente do Legislativo
Municipal de Ubajara para acompanhar a execuçáo do serviço do objeto contratual.

CLAÚSULA DÉCIi'A TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de UBAJARA, Estado do CeaÉ, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente insfumento contratual em 03 (três) vias
pam que possa produzir os efeitos legais.

UBAJARA-CE, 10 de Fevereiro de 2023.

FI DRADE COSTA
PRESI DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CNPJ n." 08.359.076/0001 -10
MILTON FETTOSA PEREIRA JUNIOR

CPF n.'780.514.10$78
TITULAR

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01
p,ú lo hí* Lr,J^ l^^

üBF,ii', 5 BJ. TdT 8 o 3' 8J

02 úffi(*o
Nome9 )
CPF/MF: 06\.&11 ã33 -+g

DE I.
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